
ANEXO C S 
* RUSRICA 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO @sw\fl 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

Serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra - Contratação direta 

MARINHA DO BRASIL 
ESCOLA DE APRENDIZES-MARINHEIROS DO ESPÍRITO SANTO 

CONTRATANTE: UNIÃO/MINISTÉRIO DA DEFESA/MARINHA DO BRASIL/ESCOLA DE APRENDIZES- 
MARINHEIROS DO ESPÍRITO SANTO 

CONTRATADO: 

OBJETO: Prestação de serviços assistenciais interdisciplinares à pessoa com deficiência. 
NATUREZA: Ostensiva. 

VIGÊNCIA: 

VALOR ESTIMADO: 

REGIME DE EXECUÇÃO: indireta, empreitada por preço unitário. 
PROCESSO Ne: 

CONTRATO Nº: 

A União, por intermédio da Escola de Aprendizes-Marinheiros do Espírito Santo, com sede 
na Enseada do Inhoá, s/ nº, CEP 29.100-900, na cidade de Vila Velha/ES, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 00.394.502/0188-68, neste ato representada pelo Ordenador de Despesas Capitão de Fragata 
RICARDO RUSSIO CARVALHAES, nomeado(a) pela Portaria nº 40/MB/MD, de 14 de março de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União, edição 53, seção 2, pagina 10, em 18 de margo de 2024, 
portador da matricula funcional ne 96.0310.00, doravante denominada CONTRATANTE, e 
o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ne ... , sediado(a) 

. doravante designado CONTRATADO, neste ato 

. (nome e fungdo no Contratado), conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 63188.000380/2024-37 e em observancia as disposições da Lei nº 14.133, de 12 de 
abril de 2021, e demais legislagdo aplicavel, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Edital de Credenciamento nº 02/2024, mediante as cldusulas e condicBes a seguir 
enunciadas. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, l e ll) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de prevencdo, 

reabilitação e habilitação em instituições especializadas para os usudrios do Programa de 

Atendimento Especial (PAE) da EAMES, nas condições estabelecidas no Termo de Referéncia. 

12. O objeto contratual abrange os/as seguintes servigos/especialidades: 

1.2.1. Servicos/especialida 

profissão e regulamentada por lei. 

dde, devidamente reconhecidas pelos respectivos órgão federal da 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, © Edital de 

Credenciamento n2 02/2024 e seus anexos. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGACAO 

2.1. O prazo de vigéncia da contratagdo é de 5 (cinco) anos contados do primeiro dia útil 

subsequente & data de divulgação no PNCP, prorrogavel por até 10 anos, na forma dos artigos 106 

e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

22. A prorrogagio de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administragéo, 

permitida a negociagdo com o Contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 

requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos servigos tem 

natureza continuada; 

b) Seja juntado relatério que discorra sobre a execução do contrato, com informacdes de que 

os servigos tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administragdo mantém interesse 

na realizag3o do servico; 

d) Haja manifestação expressa do Contratado informando o interesse na prorrogagdo; 

e) Seja comprovado que o Contratado mantém as condigdes iniciais de habilitacdo. 

2.3. O Contratado n3o tem direito subjetivo & prorrogagdo contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverd ser promovida mediante celebrag3o de termo aditivo. 

25. — Nas eventuais prorrogagdes contratuais, os custos ndo renovaveis j4 pagos ou amortizados 

ao longo do primeiro perfodo de vigéncia da contratacdo deverdo ser reduzidos ou eliminados 

como condição para a renovag&o. 

2.6. O contrato ndo poderá ser prorrogado quando o Contratado tiver sido penalizado nas 

sancdes de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder publico, 

observadas as abrangéncias de aplicação. 
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RUBRI 3. — CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (M&&wv 
Xvill 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execugdo, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Edital 
de Credenciamento e seus anexos. 
3.2. O Contratado se obriga a apresentar à Contratante a relagdo dos profissionais que 
integram seu corpo clinico, com seus respectivos registros nos conselhos de classe, cadastrados e autorizados por parte do Contratado para atender aos beneficidrios deste contrato nas respectivas 
profissdes e especialidades. 

3.2.1. O Contratado obriga-se a manter junto ao Contratante uma relação atualizada dos 
profissionais que integram seu corpo clinico, com seus respectivos registros nos conselhos de 
classe. 

3.3.  Os servicos Contratados serão prestados diretamente por profissional do Contratado, 
entendendo-se como: 

3.3.1. O membrodo corpo clinico do Contratado; 
3.3.2. O que tenha vinculo de emprego com o Contratado; 
3.4. A execugdo e o controle do presente instrumento serão avaliados pelo Contratante, 
mediante supervisio direta ou indireta dos servigos realizados, através do comparecimento 
periddico e regular de pelo menos um dos membros da equipe de fiscais do Contratante às dependéncias do Contratado, a fim de examinar a documentagdo dos pacientes; assim como a qualidade das instalações e do serviço prestado. 
3.5. O Contratado se obriga a fornecer, quando solicitado pelo Contratante, documentos 
médico-legais, listas de pacientes atendidos e quaisquer outros documentos pertinentes segundo as normas de regulamentacio vigentes. 

36. O abandono do tratamento realizado, pelo beneficiario, implicará no término da autorizagdo para o procedimento e na indenização do servico já prestado. 
3.7. — A execução deste contrato deverd ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Contratante, designado em Portaria. O Contratado manterá um preposto, aceito por parte da Administração, para representá-lo. 

3.8. — A equipe de fiscalização do PAE/EAMES possuirá o poder de vistoriar, de forma irrestrita, toda a documentação do beneficiário, bem como a documentação habilitatória pertinente a este contrato. 

3.9. —A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento contratual não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado. 
3.10. O Contratado será responsável, civil e penalmente, pelos danos causados aos pacientes, por terceiros vinculados, decorrentes de omissão, voluntária ou não, negligência, imperícia ou 
imprudéncia. 
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4. — CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. N3o será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA — PREÇO E CONDICOES DE PAGAMENTO 

5.1. O valor total da contratagdo é de R$.......... - 

5.1.1. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciérios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracdo, frete, seguro e outros 

necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.2. O valor acima é meramente estimativo e teve como base os últimos 12 meses de 

faturamento de contratos anteriores de contratos na mesma área de atuagdo ou de áreas 

correlatas. 

5.1.2.1. O valor estimado deste contrato deverá ser tratado apenas como dado estatistico, fruto 

da evolução da despesa no perfodo citado, bem como forma de determinar a base de célculo para 

aplicação de penalidades previstas neste contrato. 

5.1.2.2. O valor estimado deste contrato não poderd servir de base rigida para a apresentacéo 

da Nota Fiscal/Fatura Mensal, já que o total de gastos do més dependerd dos atendimentos e 

servicos prestados no respectivo periodo. 

5.1.3. O Contratado aquiesce, desde ja, a redugdo do valor do contrato a monta realmente 

executada, ainda que acarrete redução, para além limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133, de 

2021, observado que inexistiré expectativa de direito quanto ao valor estimado. 

5.2. Os servigos serdo remunerados, conforme o item 11 “DO PRECO E SUA ATUALIZAGAO” 

constante do Edital de Credenciamento. 

53. A Contratante somente indenizara as contas apresentadas quando acompanhado da Guia 

de Encaminhamento, que comprove a autorizagdo para prestagdo do servigo. 

5.4. Procedimentos não especificados na(s) Guia(s) de Encaminhamento e os ndo cobertos pelo 

Credenciamento não serdo ressarcidos por parte da Contratante. 

55. A titulo de conferéncia e verificacdo, a contratada enviará a Fatura Mensal para o Núcleo 

de Assisténcia Social - NAS/EAMES, composta pelos seguintes documentos: a) Anexo M — Modelo 

de Demonstrativo Mensal dos servigos prestados a cada paciente, e b) Anexo N — Lista de Presenca 

Mensal do Usuário (Folha de Frequéncia dos Usuarios). 

5.6. —Os documentos referidos na clausula acima deverão ser enviados das seguintes formas: a) 

Digital, por e-mail, até o 12 (primeiro) dia útil do més subsequente aos atendimentos, e b) Fisica, 

protocolando junto ao NAS/EAMES, até o 5º (quinto) dia útil do més subsequente aos 

atendimentos. O periodo a ser observado nas faturas devera compreender do primeiro ao dltimo 

dia útil do més do(s) referido(s) atendimento(s). 

56.1. A Contratante não serd responsabilizado pelo atraso nos pagamentos que sejam 

decorrentes da apresentagio das faturas ou outros documentos fora dos prazos estipulados e com 

vicios formais que ensejem devolução; 
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* — RUBRICA 5.6.2. A Contratante restituirá a documentação acima citada, se a mesma apresentar rasu:%w\d@ 
incorregdes ou outros vicios de forma em até 3 (trés) dias úteis do respectivo protocolo. 
5.6.3. Aceita a documentagdo, dentro do prazo acima fixado, será iniciada a conferéncia das 
faturas. 

5.7. —A Contratante glosará, total ou parcialmente, mediante motivação, a remuneragdo pelos 
servicos prestados especificados nas faturas que ndo estiverem de acordo com este contrato ou o 
edital de Credenciamento. 

5.7.1. O NAS/EAMES possuiré o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentar relatério de glosa, 
contado a partir do término do subitem 5.6.3. 
5.7.2. O Contratado poderd interpor pedido de reconsideragdo, nos termos do art. 165, Il, da Lei 
nº 14.133/2021, contra a decisdo da glosa, constantes das faturas restituidas pela Contratante, 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias uteis. 

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, Ve vi) 
6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

7. CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. O reajuste/atualizaco dos precos constam da Seção 11 “DOS PRECOS E SUA 
ATUALIZACAO” do Edital de Credenciamento 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGACOES DA CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV) 
8.1. —As obrigações constam da Seção 12 “DAS OBRIGAÇÕES” do Edital de Credenciamento. 

9. — CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVi e XVII) 
9.1.  Asobrigagdes constam da Seção 12 “DAS OBRIGAGOES” do Edital de Credenciamento. 

10. CLAUSULA DECIMA- OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razdo do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentacdo da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitagdo expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 62 da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipéteses 
permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o $ 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XI!) 

11.1. Não haverá exigéncia de garantia contratual da execução. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. As infrações e sanções administrativas constam da Seção 7 “DAS INFRAÇÕES 

ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES” do Edital de Credenciamento. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contra?aàãj'*d 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do Contratado pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia. 
13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 

18.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa. 
13.5.1. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.5.2. A alteração social ou a modificacdo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara 
a extinção se n3o restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.5.2:4. Se a operagdo implicar mudanga da pessoa juridica contratada, deverd ser 
formalizado termo aditivo para alteragdo subjetiva. 
13.6. O termo de extinção, sempre que possivel, será precedido: 
13.6.1. Balango dos eventos contratuais j& cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.6.3. Indenizagdes e multas. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econdmico-financeiro, hipétese em que sera concedida indenizagio por meio de termo indenizatdrio (art. 131, caput, da Lei n.2 14,133, de 2021). 
13.8. O contrato poderá ser extinto: 

13.8.1.caso se constate que o Contratado mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente publico que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
13.8.2. caso se constate que a pessoa juridica contratada possui administrador ou sécio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissdo ou função de confianga que atue na área responsavel pela demanda ou contratacdo ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no &mbito do órgão Contratante (art. 3, § 3¢, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 
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14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos 

especificos consignados no Orgamento Geral da Unido deste exercicio, na dotacdo abaixo 

discriminada: 

|. Gestdo/Unidade: 781600 

1I. Fonte de Recursos: 1005000144 

11l. Programa de Trabalho: 216821 

IV. Elemento de Despesa: 33903950 ou 33903650 

V. Plano Interno: B403011 

VI. Nota de Empenho: 

14.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes serd indicada após 

aprovagdo da Lei Orgamentéria respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, ill) 

151 Os casos omissos serdo decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14,133, de 2021, e demais normas federais aplicdveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 — Cédigo de Defesa do Consumidor — e normas e 

principios gerais dos contratos. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA — ALTERACOES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

n214.133, de 2021. 

16.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressBes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3 As alterações contratuais deverdo ser promovidas mediante celebragdo de termo aditivo, 

submetido 3 prévia aprovagdo da consultoria juridica do Contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipagdo de seus efeitos, hipétese em que a formalizagdo do aditivo 

deverd ocorrer no prazo méaximo de 1 (um) més (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4 Registros que ndo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebragéo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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17. CLAUSULA DECIMA SETIMA - PUBLICACA @Fi '~.'f>' 
. - ÇÃO Ti 17.1 Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sitio oficial na Internet, em atencdo ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 
art. 82, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011 c/c art. 72, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18.  CLAUSULA DECIMA OITAVA- FORO (art. 92, §12) 
18.1 Fica eleito o Foro da Justica Federal em Vitéria, Seção Judiciaria do Espirito Santo para dirimir os litigios que decorrerem da execugdo deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º da Lei nº 14.133/21, 

Vila Velha, ES, de de202 . 

RICARDO RUSSIO CARVALHAES 

Capitão de Fragata 

Ordenador de Despesas 

Representante legal do Contratante 

Representante legal do Contratado 

TESTEMUNHAS: 

1- 
2- 

Nome 
Nome 
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